


LEI N- 995, DE 11 DE MAIO DE 2005.

AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL AO  
ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂM ARA  MUNICIPAL DE M ARACANAÚ  D ECRETA  E EU 
SANCIONO A  SEGUINTE LEI:

Art. 1o- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o Crédito 
Especial ao Orçamento da Despesa do corrente exercício no valor de R$
2.860.000. 00 (dois milhões oitocentos e sessenta mil reais), assim atribuídos:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADÂNIA

02.15.00. 08.244.013.235 -  M ANU TENÇÃO  DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL

33.50.43.00 ................  R$ 165.000,00
31.90.34.00 ................. R$ 100.000,00
33.90.37.00 ................. R$ 100.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE

02.14.00. 10.301.053.223 - M ANU TENÇÃO  DAS ATIVIDADES GERAIS DA
SECRETAR IA  DE SAÚ D E

31.90.34.00 ....................R$ 400.000,00
33.90.41.00 .................... R$ 10.000,00

02.14.00.10.301.010.225- UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
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33.90.32.00 ......... ......... R$ 1.000.000,00
33.90.34.00 ......... ......... R$ 200.000,00

/33 .9 0 .4 1 .0 0 ......... ......... R$ 20.000,00
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02.14.00.10.301.010.228 -  APO IO  À  PE S S O A S  COM  N ECESS ID AD ES
ESPECIAIS

44.90.52.00  R$ 80.000,00

02.14.00. 10.301.010.231 - C A P S  -  M ANUTENÇÃO  CEN TRO  ATENDIMENTO
PSICO -SOCIAL

44.90.51.00 ....................R$ 35.000,00

02.14.00. 10.301.010.270 -  HOSPITAL MUNICIPAL - M ANUTENÇÃO

33.90.37.00 ....................R$ 500.000,00

SECRETARIA DE OBRAS

01.10.00. 02.061.053.106 -  CO N STRU Ç ÃO  DO NOVO  FÓRUM  DE
M ARACANAÚ

44.90.92.00 .................R$ 250.000,00

Art. 2o -  Os créditos serão abertos através de D ECRETO  do chefe do Poder 
Executivo, usando como fontes de recursos àquelas preconizadas no Art.43 da 
Lei n° 4320/64.

Art. 3o -  Esta lei entra em vigor na 
disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PR 
EM 11 DE MAIO DE 2005.
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